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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

' ,.níJeJ2._ 
FOLHA N.º---···-~·~---·---
DAT A__f{?__j ~ .. ?.. . ..1 ..... 1._; -

r 

RUBRICA r:>geú- uc-
.. ~ .. "' "•. 

PRDJETD DE RESDLDÇÃD.M~~ 
CRIA O /111 N '{[]! II?. IA. liu PO!P'{[J!liu/A.J& 1111 

e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Es 
tado do Esp{rito Santo, usando de atribuições legais, 

Artigo l-º - Fica criado o mural denominado 11 MURAL POPULAR 11 a ser 
instalado no prédio da Câmara Municipal - Palácio Justi-' 
niano de Mello e Silva Netto, em sua parte interna e fro~ 
tal. 

Artigo 2-º - Este mural servirá como espaço popular de expressão da 
atividade intelectual, art{stica, cient{fica e de comuni-

-caçao. 

Artigo 3-º - Os trabalhos a serem afixados deveria ter forma gráfica e 
expressos em lingua nacional. 

Artigo 4-º - Deverão ser obrigat·oriamente afixados no mural os diários 
oficiais da 1111 '{[J!JJ/IJLiO!,,, lt:EPJ!'JA.JJ}(() "/E N'{[J!"f!JJJICÍPJI(() 1111 e pelo menos um 
exemplar de jornal de circulação na~ional, estadual e mu 
nicipal, a cargo do DIRETOR DA SECRETARIA DA CÂMARA MUNI= 
CIPAL. 

·Artigo 5-º - É livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano
nimato. 

Artigo 6-º - Este mural ser0 instalado no prazo de 30 dias desta publicação. 

Artigo ?-º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicaç~o 

"Artigo 8-º - Revogam-se as disposições em contr{I.rio. 

Sala das Sesspes. 
Em: 08 de 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 10~ Açios de República 
·. ·:· 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

A COMISSÃO PEilliIANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FI 

NAL, reunia_a para apreciar o Projeto de Resqiµção nº 03/91, que 

"CRIA O IilURAL POPULAR E ·-DÁ- OUTRAS PROVID~NCI.AS ", de autoria do Vere 

ador José da Silva 1'.JJJ.o~iin e Outros, obedecendo' o que estabelecem o·s 

Artigos 43 e 69 do Regimento Interno da Casa, ent~nde que o referi

do Projeto de Resoluçã:o encontra amparo no Artigo;: 267 da Lei Orgâni 

c a Municipal} que diz:.: "Cabe ao Municfpio promover o c;lesenvol vimen-
'"·'·· · ..... . 

• • • r ·- ......... -- .. ~ ••••• - ..... ···-· ~~, ... •• ... .,,,,I 

to cultural da Comunidade local, mediante:" Inciso II: "garantia de 

liberdade de criação, expressão e produção intelectual e artística' 

e o acesso a todas as fontes e formas de expressão cultural". Tendo 

em vista o exposto e considerando o fato de que a criação desse mu

ral não ocasionará nenhum gasto por parte do Município e será de 

grande importância como espaço popular para a divulgação intelectu

al, artística e científica da população colatinense, tão carente 

nesse aspecto, somos pela aprovação do Projeto de Resolução em te

la, como se encontra redigido, solicitando aos nobres edis que acom 

panhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões 

Em, 12 de JUI1...ho de 1 991 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722~3444 J·101 Al'")_o.s d\3 República .-168 anós de lndeper:idên.cla, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLACIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

P .A R E C E R 

A COMISSJ.O PERI'iL.'i.NENTE DE EDUCAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA, reu

nida para apreciar o Projeto de Resolução nº 03/91, g_ue "CRIA O 

l\IDRAL POPULAR E D~{ OUTRAS PROVID.l!:NCIAS ", de auto ria do Vereador ' 

José da Silva Amorim e Outros: obedecendo o ·g_ue estabelecem os Ar 

tigos 43 e 72 do Regi_:ip.eriiJo In ten·10 da Casa, entende g_ue o referi-
~; •' • • •' • "• •" ,·.• ' "_,,,,, •-' "•••'•-o, H • -' :-•' ', ' ( 

do Projeto de Lei não procede, primeiro porg_ue :d;ão há espaço na 

parte interna da Câml?-ra, capaz de absorver a instalação do referi_ 

do Mural e em segv.ndo, porque já existe um mural no interior do 

prédio da Câmara MunÍ,cipal 1 à disposição dCB interessados, portan

to, julgamos desnecessária â instalação de um novo mural. Face ao 

exposto, somos pela rejeição do Projeto de Resolução em tela, so

licitando aos nobres edis que acompanhem nosso PareGer. 

Sala das Comissões 

Em, 12 de Junho de 1 991 

Visite Colatina na suá data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos_ de República - 168 anos de lndepend_ência. 
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Em, 05 de Julho.de 1 991 

'\ . .... 
Do Pr\es i dente da Camara Muni e i pa 1 de Co lati na 

Ao Coordenador da Imprensa Oficial Municipal 

REF.Re~~ssa(Faz). 

Senhor Coordenador, 

Na qualidade dé Presidente ·deste Poder Le9i~ 

1 ativo . Mund:c i pa 1, faço chegar ~s mãos de V. Exa, c~p ia . do 

Resoluç~o n!! 44, aprovada na Reuni~o do dla OI de julho de 

1 ·991 • 
, 

Sendo so,. para o momento, reiteramos os pr~ 

testos de elevada estima e di~tinta consideraç;o. 

SAU~AÇÕE~ CO DIAIS . 
. h J~ .,__ __ .. : ---

, . 

OSE DONAf)D 

PRES 

Ao 
Exmo.Sr. 

Adilson Vilaça 

DO.Coordenador da Imprensa Oficial 

Nesta. 

1 fm. 
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Cri a ''Mura J. ·popu 1 ar'J' e d~ outras provi dê.n,. 

e ias: 

A C~mara. Municipal <le Colatina, do Estacjo · 
. f . . . • . N 

do Espirita· Santo, usando de atribuiçoes. lega'is, 

A P R O V A: · "- --- --.-.-
Art i 90 1 º - Fica cri ado o müra 1 dcnom i nado "MURAL POPUL·\R" a ser 

instalado. no Pr~di~ da Câmara Municipal .. _ P~l~cio Jus 
. . . . ' -

Artigo 2n 

tiniano .. de M~llo e ·Silva Netto,em sua parte intcrnà e 

fronta 1 ~ 
". ' .,,,. ,· """ 

Este mura 1 servira como .. espaço popu 1 ar de expressao da 

~ti~id.ade intelectuál,ârtfstic~,~ientffica e de comunl· 
.,., 

_caçao •. · 

f,rt ·t~ 3 2 - Os traba 1 hos. -a serein afixados dever;o ter forma gr~f i -

ca e· expressos em ·I ingua nacional .. 

Artigo 42 - Dever~o se·a .. obr i gator i ~mente af â xado no mura 1 os \d)~-' 
~ios .. ofiéia.i-s da .. "UNIÃO,ESTADO E MUNl.CfP-10"· e pcfo\\me 

. - --\~ 

. -nos . um exemp 1 ~r de· jorna 1 de e i rcu·I aç~o nac i ~:rnn 1, esta~\ 

duaf e municipal;. a_car~o do DIRETOR DA SECRET1,Rl.A- D,•\ 
·,A 

CAMARA MUNICIPAL.: 
- Artigo 5f! - É 1 i vre a manifestação do pen~ar11ento, sendo vedêlclo o 

anonimato. 
,,. 

Ar_tigo6n" Este mural' sera· instálado no prazo. de 300 dias desta 

pub 1 i cação. 

Artigo 7Q - Está Res_o 1 uç~~ entra em vigor na data de sua· pub 1 i ca:.. 
.... 

çao. 

ArtJgo 8n - Revoeam-se···as disi:>o.siç;;es em contr~rio • 

. Registre-se e Pub 1 ique-_se 

C~mara Muni'cipal· de Julho de 1 991 

PRESIDEN 

Registrada e Pub U cada na Sccr.etar ia nesta data 

.. · SECRETÁR fo. 
1 fm. 
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